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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

OFÍCIO/CMPK/ N°. 101/2022. 

Presií 

Para: 
Excelentíssimo Prefeito Municipal 
Sr. Dorlei Fontão da Cruz. 
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PROTOCOLO - PIVIPK N°01907412022 
CAMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 

ENCAMINHA A INDICAÇÃO N° 040/2022 

Do 
Presidente da Câmara Municipal de Presidente Kennedy/ES 
Exmo. Sr. Jacimar Marvila Batista 

Assunto: Encaminha a Indicação n° 040/2022. 

Excelentíssimo Prefeito, 

42 

Encaminho a indicação de autoria do Exmo. Sr. Vereador Tercio Jordão Gomes, 

acordo com o art. 179 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Presidente 

Kennedy, na qual indica:"Que sejam adotadas as medidas necessárias para 

estudo de viabilidade de reajuste salarial para Diretores e Coordenadores da 

rede de ensino municipal de Presidente Kennedy/ES", regularmente aprovado 

pelo Plenário da Câmara Municipal na forma de seu Regimento Interno. 

Solicito, após as devidas providências, o envio da Lei com a devida publicação para 

arquivamento. 

Atenciosamente, 

ff 
Jacimari /iIa Batista 

Presidente da Câmara Municipal de 
TPresident l(rinedy— ES. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Presidente Kennedy — ES, 03 de agosto de 2022. 

Indicação n° 040/2022. 

Indica ao Exmo. Prefeito Municipal que adote 
as medidas necessárias para analisar 
viabilidade de reajuste salarial para Diretores 
e Coordenadores da rede de ensino municipal 
de Presidente Kennedy/ES. 

O Vereador Tércio Jordão Gomes, com assento nesta Casa de Leis, vem 
à elevada presença do Excelentíssimo Senhor Prefeito de Presidente Kennedy, 
indicar as medidas de relevante interesse público, que a seguir passa a expor. 

Considerando que Diretores e Coordenadores da rede de ensino municipal 
possuem o mesmo objetivo de formar cidadãos conscientes, e proporcionar aos 
alunos um ensino de qualidade, onde eles possam crescer e vivenciar as evoluções 
do mundo. 

Considerando que Diretores e Coordenadores exercem uma importante 
função na rotina escolar. Entre suas obrigações, podemos destacar a gestão do 
setor administrativo e financeiro, o trabalho em prol do desenvolvimento 
pedagógico, da coordenação do corpo docente e até a integração entre família-
escola. 

Considerando que esses profissionais possuem a prerrogativa de envolver 
a comunidade escolar no dia a dia da instituição; implementando as políticas 
públicas e diretrizes estabelecidas por órgãos governamentais. 

Neste sentido, solicito que seja analisado a viabilidade de reajuste salarial 
para os profissionais supra citados, considerando a importância dos mesmos na 
rede municipal de ensino. 

Ante o exposto, indica: 

Que sejam adotadas as medidas necessárias para estudo de 
viabilidade de reajuste salarial para Diretores e Coordenadores da rede de 
ensino municipal de Presidente Kennedy/ES. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Certos de que vossa Excelência considerará a 
pertinência da medida ora sugerida, manifestamos desde já nossos 
agradecimentos, renovando os votos de sucesso à frente da administração 
Municipal. 

É o que indica. 

Térció Jor ã Gomes 
Vereador 

PROTOCOLO CÂMARA P.K. 
N° 002690/2022 
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TERCIO JORDAO GOMES 
INDICAÇÃO N° 040/2022 
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